
ESIADO DO RIO DE IAI\IEIRO
PRI;FEITUHÍT MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo Municipal de Educaçâo.

Ç 0NTRAIO I[3 lut / 20 2 5 rilT.ME
CONCORRÊNC:IA PRESENCIAL NI9ü02 / 2024

Processo rle Despesas Ne36'U2024

CONTTMTO de prestação dc serviço de
engenharia para atender o Fundo
Municipal de Educaçâo, firrnado coln a

empreisa MARC0S OTAVITD CAMPOS

ENGEI\IIíARIA LTDA,, conforme segue :

O MUNICÍPIO DE RIü CLARO - Rf, com sede na Avenida loão Batist,a

Portu[Jal, na 230, CEP:27.460-000, Centro, Rio Claro * RJ, inscrito no CNPJ sob o número

29.05L,2L6 /00[,tt-68, aqui denominrrdo como CONTR/IIiANTE, por interm(!d io do Fundo

Municipal de Flducação, inscrito no CNP|/MF nq 53,1"95,768/00ÜL'24, t":om sedp '

AverrÍda João Batista Portugal, ns Zit3, Centrr:, Rio Claro^Rf, neste âto reprresentada pela

Secretária, a Sri1, THAIS ISABELLE DE CARVALHO, I\4atrícula na 33/72t1, Portaria de

Nomeirção ns 0ü8/2025 de 10 de janeiro deZA25, em atendimerlto, em at,eildimento ao

Decreto Municipral ne44í4'de L0 de janeiro d,e:20?5, ern atendintento, em a[endirr'lento

ao Der:reto Municipal nP4080 de Oil de janeir:o de 2024, ora denominada Autoridade
Competente, e a empresa MARCOS 0,TAVIO CAMPOS ENffiENHARIA LTDA., sÍtuada à R"u.a

Gen(lzio da Rocha Pinto, n'' 1596 -'Quadra 09 * Lote 21, Bairo: Irarque Ribtl,ira, Cidade:

Cachoeira de Macacu/R), CEP: 28,695-000 e inscrita no CNPj/MF sob o ne

48.829.349100A1-67 , claqui por d[ante denominada conlo CONTRATADA, rt+presentada

neste ato pelo sócio ou representante legal, o Sr, L{"llZ OTÁVIO MOTA FERREIRrI,

conforme atos consecutivcls da empresa ou procurarção aprelsentada n;l forma do

disposto no Processo de Despesas Ne3t3gl2024, resolvem celebrar o presente

CONTRÂTO, enl decorrência da CÜNC0RRÊNCIA PRHSENCIAL NS002/:2ü24, que se

regerá Lei Fedr:ral 14,1,33/202L cle 1a de abril de 'l,}ZL, da [,ei Complementar u,

123/2006, Decr"eto Munic:ipal nq4060, de 19 de dezenrbro de',1023, alérn das demaÍs

disp,csições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório, arplicando'5e â

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem üomo pelas

cláusulas e conclÍções seguintes:

Aruqâ,l da Lei Federal \sL4.L3312Íl2L
O Objeto do presente instrumento trata-se: Contrataçâo de empresa especializad4 para

execução indirefa, sob a nrodalidade de empreitada global - material e nrão de obra -
obietivando a reforma do imóvel, onrde encontra-se instalada a Escola MunicÍpal

TorreÍi,localizar,:la na Rtra Antônio Giercia Machado Filho, ns 99377 - Centro - Passa

Rio Claro * R|, {.lonformer âs especificações constantes tto Projeto Básico * ,ll'rocesso

Despesas Ns36gt / 2A24 - CONCORR]frINCIA PR ESENCIAL Ne002 / 202*,

LUIZ OT'AVIO MOTA
FERREItiA:10 4650i'0
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Asslnado de fcrma digltâl por
LUIZ OTAVIO IVIO'TA

FERREI RA:1 0465070795
Dados: 2025.02,'l l 1 7;02:53
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EST',ADO DO RIo DE IAI\IEIRO
PRHFEITURA MUNICIPI\L DE RIO CLARO

Furudo Municipal de Educação.

Art.9L,ll da LeÍ Federal np74.L33/202L
O prr:sente contrato ser:á rr:gido pelar Lei Federal de Lic:itirções e Cr:ntratos n.çr 14,L33 /2'L,
conforme o seu ârt, 5p Caput e Decreto Municipal ns. 40ii0, de 19 de dezenrtrro de 202i3,

e su;rs alteraçõe.s, especiillmente nas condições estabeler-:idas pelo Frocesso cle Despesas

Neg6g|ZOZ4 - CoNC0RRÊNCIA PRESENCIAL Ne00Z,/?^024, devirjamenre Iuntlamenra
r1o A$igp--Q6--[ffia "4" clal.ei nq14.Á.,,33t2L, rlos quais ;rs partes se

declaram ter plr:na consc:iência.

CONTRATO)

Art 92,IV da Leri Federal neL4"L33/2A21
O contrato deve,rá ser executado rle acordo com as cllir-rsulas avelnçadas, nos termos do

instrumento convocatório, ou seja, do edital e seus anexos colno: o Projerto Básico e

outros, da legislação vigente, respondendo o inadirnplente pelas consectruências da

inexecução total ou parcial,

PARÁGRAFO IP}{,IMEIRO - O objet«: do presente Contrato deverá ser e}re{rutado pela

CONTMTADI\ r":onforrne as especificações definidas nos Projetos, Nlemor,ial Descritivo,

Planilha 0rçamcntária, Memória de Cálculo e Cronograrna Físico-1.'inanceirc;,, cabendo à

CON"|RATADh, total responsabilidilde pela perfeita execução e funcionmmento dos

meslnos, sem qrralquer ônus adiciorral à CONTRATANIIffi;

PARÁGRAFO Í;EGUNDO - {) objeto c{o contrato será reuebido dir seguinte f,crnra:

Em se tratando de obras e serviçort:

a) provisorian'relnte, pelo responsável por seu acompanhamento e liscalizar;ão, mediante

terrno detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de carílter técnÍcrr,

em até 1"5 (quin:ze dias);

b) definitivarnente, por selrvidor 0u comissiio designacla pela autoridader rompetente,

medÍante ternio detalharlo (lue cormprove o atendimento das exigências cc,nLratuais, em

pyazo não supelior a 90 (noventa]t ciias.

PARÁGRAFO 'Th:RCEIR0 .. Será ;rdrninistra equivalê;nc:ia de materiais prüpostos nas

especificaçõesr l"écnicas, desde que para issr: haja solicitação pré:via e acâlLamento da

fiscalização e rlos projetistas;

PARÁGRAFO QU.IART0 * A execução dos serviços deverá ser realizada conforme

diretrizes defÍnÍdas nas especificações, Pnojetos, MemoriaI Descritivo, Planilha

Orçarnentária, i\4emória de Cálculo c, Cronograma Físico-Firtanceiro. Uma \ie:z que fazem

parte do contrato todos os ellernentos, Frojetos, ]!lemorial Descrit,i,'no, Planilha

Orçarnentária, Ivlemória rle Cálculo e Cronograma Físico-Financeiro;

PARÁGRAFO QUINT0 - Os serviços a serem executados deverfio

rigorosamente:
a) Às normas e as Especificações constantes des'[e Projeto Básico, do

Certamie e do futuro Contratn;

LU rz orA'vr o rvrorn il;'iflf; S;líHi,'Jil;t"'
FERREI RA I 1 flt465070 rennrtnnt046507 (r7e5
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ES]"AD0 D0 RIo DE IANEIRO
PRHFEITURA .MUNICIPIIL DE RICI CTARO

Fundo Municipal de Educação.

b) Às nonnâs da ABNII;

c) Às norm,ls do Corpo de Bornbeiros;

d) Às normÍts de Segurança e Medicina do T'rabaltro;

e) As disprosições legais cla IJni;ão, do Estactro do I{io de faneiro e da r:iclade de ll.io
Claro/llJ;

D Às Prescrições e l{ecomendações dos fabricantesrl

g) Às Prescrições e ltecomendat;ões da C0NTRAT,T\I,ITE no Diário de Crb::a;

h) Às Norm;ls Internacionais consagradas, na falta cJas Norrnas da ABlrlT';

i) Correçião de irregularidades de execução apontadas pela FISCI\I,IZAÇÃO no

termo dt,: Recebin'rento Provisório das Obras;
j) Limpeza geral da ohra, Outrns serviços afins nerc*ssários à finalizaçãu da obra.

PARÁGRAFO lifiXTO - 0 objeto do contrato poderá serr rejeitado, no todo ou em parte,
quando estiver em desacorclo com o contrato.
PARÁGRAFO S}ÍTIMO .-- 0 recebimento provísório ou definitivo não excluirá a

responsabilidiecle civil pela solide:z e pela seguranç:íl da obrer ou serv'iço nern a
respr:nsabilidacte ético-profissional pela perfeita execução clo contrato,, nos limiters

estabelecidos pr,rla lei ou pelo contrato,
PARÁGRAFO OITÁVO * O recebimento deÍinitivo perl;ir Administração não exÍmir;l o

contratado, pelu prazo mínimo cte 5 (cinco) anos, ardrmitida a previsão rie prazo de

garantia superir;r no edital e no contrato, cla responsaloilidade ohjetiva lrela solirie:z e

pela seguranç:a dos materiais e dos serviços execut;rdos e pela funcionalidade da

construção, da r"eforma, da recuperação ou rla ampliaç;io do bem inróvel, e, em caso de

vício, defeito ou incorreção iclentificados, 0 contratado ficarii responsável pela

reparerção, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessáriar;.

PARÁGRAFO NDNO - Cls prazos €r os métoclos parâ ;â realizaçÍio dos recebimentos
provisório e deÍ':initivo serão definictos em regulamento rru no contrâto,
PARTIGRAFO DIfiiCIMO - Salvo disposição em contráriü constânte do edjtal ou de ato

normativo, os ensaios, os testes e as demaiÍ; llrovâs p;rra aferiçlío da boa cxecução do

obje'to do contrato exigidos por normas técnicas cificiais cr:rrerão por conta do

contratado.
PARÁGRAFO DIICIM0 PRIMEIRO - Em se tratando de projeto cle obra, o recebimento
definitivo pela Administração não eximirá o projetista oLl o t;onsultor da

responsabilidilcle objetiva por todor; os danos causados ;ror falha de projeto,

PARÁGRAFO D}ICIMO SEGUNDO - o prazo de execução rlos serulços é cl,r: ü4 (quatro)
meses, contados clo recebimento do limpenho pela empresa selecionada e dle acordo com

o Cr«rn ograma Físico-FinanceÍro,

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - o fiscal ou comissão nomeacla para fis
execução do contrato tle a.cordo coxn suas avenças, no que excedt:r à sua

conrunicarâ o fato à autoridade supr,rrior, em até 03 (três) dias úteis, para na tifi
Assinado d,: forma digital
por LUIZ OTAVIO MOTA
FtRREIRA:1 0465A70795
Dados: 2A2.5.A2.11

17:03:28 -0;J'00'

LUIZ OTA'/ICI MOTA
F[:RREIRA:1()465070
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Fundo Municipal de Edurcação.

Ar[ 92, V da Lei Federal ncL4.L33/202L
Dá-se a este contrato o valor total cle R$ 352.000,00 (trezentos e
reais), conforme dados Processo de Despesas Ns369/2024
PRESENCIAL NgOOz / 2A24,

cinquenta e dois ,mil

- CONfiORRÊNCIA

Art-92, V da Lei Federal naL4.L33/i',AZL
Os do«:umentos fiscais de cobrança deverão ser emitiidos r:ontril o MUNIiXÍPIO DE [tl0
CLAIfO - RI, CNpJ/MF ns 29.Ail.21.6/0001..68, situado à Avenicla f oão Baptista Portugal,
230, Centro, Rio claro-RJ; devendo i::onter, ern local der fiícil visualização, a indicação do
Núm.ero do Proresso, Número do Contrato e da Nota de Ernpenho, a fim de s;e acelerar o
trârnite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para
pagamento,

PARÁGRAFO PIüIMEIRO - A CONTR,ATANTE cleverá p;agar à CONTRATAD,A, mediante o

adimplemento do objeto (entrega do serviço/produto), ou seja, a conclusião total ou da

parcela do objeto e devidamente erntregue, devidam€nte atestacla pelo (s) agente (s)

competente (s),

PARÁGRAFO SHGUND0 - ConsiderÍl-se adinrplemento il cumprimento da prestaçâo do

serviço ou o fornecimento do produto, ou seja, a efetiva entrega do objeto, devidament;e

atestado por 2 (dois) servidores pírblicos, contendo assinatura, data 'e número de

matrícula,

PARÁGRAFO TIjRCEIRO - A CONTT+,ATADA «leverá enc;rminhar it nota fisr:al eletrôn[ca,
danfe, fatura ou documento equÍvah:nte para pagamentrr: ao município de llio Claro - Rf,

acclmpanhada cÍa documentação dr,: comprovação quarrto a regularidade flscal, e se o

objeto se tratâr de serviço também rJeverá acompanhar o comprovante de rr;colhirnento
do FGTS e INSIi do mês de compr:tência anterior ao da emissão do documento de

cobrança.

PARÁGRAFO QI.JARTO - O pagarnernto será ef'etuado de acordo com o ilronogranra
FísÍco-Financeiro e no prazo de 30 (trinta) dias, contaclus a partir da do recebimento da

nota fiscal eletrônica, dilnfe, fatura ou docurnento equívalente, devidametrte atesrtada

pelo (s) agente (s) competente (s), Logicamernte o atesto citado se dará por 2 (dois)
funcionários/servidores públicos, r:bservândo a ordern cronológicâ para cada fbnte
diferenciada de ,recursos, em função do cumprimento clo Artigo LAL claLei'J.4',1.33 /Z02It

a) 'l'enha ex:ecutado o percentual mínimo para o pi:rÍodo previsto no (ironograrna

b)
c)

d)

Físico-FÍnanceiro;

Apresenfe à C0N:t'ttATANTE a nota fiscal devidamente preenchida;

Indique o banco, agência e conta bancária da empresa;

Apresenrle mensalmente ou por medição, CertiÍlcado de rr:gularidade do F'

Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitors ttelati
Contribuições Previdenciárias e as cle Terceiros - INSS, Certidão lrlegativa

às

de

LUIZ OT,,\VIO MOTA
FERREIR,T\:10465070
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Assinado de íorma digital
por LUIZ OTÁVIO MOTA
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ESTADO DO RIo DE IAI\ilEIRO
PRIüFEITUfu{ MUNICIPAL DE RIO CLARO

Fundo Municipal de Educação.

Débitos'llrabalhistas, bem cfimo, de documento r::omprobatónio do rercolhirnento

mensal rlo INSS e do FGTS a cargo da empresa r,:ontratacXa, gerado pelo SEF'IP -
Sistema limpresa de Recolhimento do FGTS e inforrnações à Previdência Social

(GuÍa d* Recolhimento do Fundo de GaraLntia por Ternpo de Serviço e

Informaç:ões à Previdência Social * GFI[,; Guia de Recolhimento do FG'IS - GRF ou

documento equivalerrte), de acordo com a legish,rção e os padrões estabelecidos
pela Pre,,ridência Social e pehr Caixa Econômica Fecleral; apresentação de relação
nominaldos empregados designados pêlrâ execução dos serviços, con: CPF, cargo,

valor do salário mensal, carga horária mensali trabalhada, período trabalhado,
valor pap;o do INSS e do FGTI:I e Número de Identificação do Trabalhador - NI'f;

e) Apresente os seguintes comprovantes em relação a todos os empreg;rdos
vinculados à execução dos serrviços refrrrentes ao mês a que se refene a mediçtio:

I. Abertura da CEI dos serviços, na primeira rnedição;
II. Comprovantes do CAfiED dos empregadoi; vincula<los ao serviço, quand,r

hnuver admissão ou ctremissão de mão de obra;
III. Pilgamentr: rlos salárins, férias, indenizar;ô,es, verbas rescisórias ou demaÍs

verbas traixrlhistas;
ry. De recolhirnento do F{ITS;

V. Dr: recolhimento da Previdência Social;

W, De entrega dos vales-transportes relativorriiao mês rJo faturarnrrnto e vales-

refeições, se for o círso, ou respectivo pagamento âtravés rle pecúrria,

juntamente com remuneração mensal do empregado;

UI. Cópias dos; documentos a que se referem as alíneas 6,2,13 it {:i.2.L7 eieste

Projeto []ásico, se for o caso;

VIIL A liberaçãr: da última parcela «Iar-se-á nrerdiante âpresentaçãa da CND do

CEI - Cadastro do F,mpregador Indiviidrral desta obra dr: engenharia,

ot:servando o dispost"o na alínea 6.2.L5 deste Proieto Básico em caso de

contratação de empregados na forma do i:trt. 443, § llo, alíneil 'a', da CL'f;
PARÁGRAFO QUINTO -- Caso se faça necessária à reapresentação de qualqrrer nota fiscill
por culpa da C0NTRATADA, o prazü de 30 (trinta) dias tricará suspenso, prosseguindo a

sua contagem a partir da data da respectiva reapresent;rção,
PARÁGRAFO SAXTO - Os pagamentr:s eventualrnente r*alizados com atraso, descle que

não decorram de ato ou fato atribuível à C0NTM,TADA, sofrr:rão a ,inr:idência de

atualização financeira pelo IPCA e jurros moral.órios dr: 0,5% ao Inês, calcurli*do pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferinr ao estabelecido nrlrste edital serão feitos nrediante
desconto de 0,5 0/o ao mês pro rata rlie.

PARÁGRAFO SÉTIMo * A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrôroica - NF-e,

consoante o Prrltocolo ICMS 42, de 03 de julho de 200$, com â redação corrÍêrida pelo

Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 20t0, e caso seu esÍ:abelecimento estiver localizlrdo
no Estarlo do l{io de }aneiro deverá nbservar a forma prflscrita no § le, alínens a, b, c \ d,

do art, 2s da R,eL,;olução SER 047/2003,

LU I Z OTAVTC) M OTA l::ilt*.9.'^f:lly ^d 

is ita I por
. 

LUIZ ÔTAVIÔ MÔTÂ

FERREIRA:1 041j507 TERREIRA:r04650707es
Dados: 2025.02, 1 1 17' :O4:O7

-03'00'0795



EST',ADO DO RIo DE IANEIRO
PRHFEITURAMUNICIPITL DE RIO CLARO

Fundo Municipal de Educação.

PARÁGRAFO OITAVO * Demais informações e condições referentes ao prazo para
pagarnento ao contrataclo encontram-se definidos no Termo de Referrârrcia/Projeto

Básico.

AyLVz,V da Lei Federal nBL4.L33/2021,
O rearjuste do valor constante neste presente contrato se dará nos tnoldes da Lei Federal
de Licitações e Contratos n.a 14.L3:3/2L, com ciência clas partes envolviclas, conforme
segue:

a) Os preçors ínicialmente contr;rtados sãro fíxos e irreajustáveis no prâzil de 1" (um)
ano contado da data do orçar"nento estimado, em 20/L2/7,$24;

b) O (s) preços contratados serão reajustados apr'rs o interregno der l. (um) ano,

mediante solicitação da CONTRATADA, rnediante a aplicação, pelo

CONTRÁTANTE, «lo índice «{e variação clo IPfiA do IBGE (Índice tle Preço ao

Consumidor Amplo), confonme o câso, exclus;ivamente para as obrigaçr:es

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuiaIidade;
c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do últirnn reajuste;
No caso de atraso ou não cüa divulgação do(s,) índÍce (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importâncii;r calculacla pela últirna variação
conhecicÍa, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) c.flivulgado(s)

o(s) ínrlir:e(s) definitivo(s);
Caso o(s) índice(s) estabr:lecido(s) para re;rjustamento venha(m) â ser

extinto(s) ou de qualquer fnrma não possa(nr) mais ser utilizado(:;), será(ão)
adotadoiis), em substitniçãn, o(s) que vier(errr) a ser determin;rdo(s) pela

legislaç:ãtl então em vigor;
Na ausiincia de prerrisão legal quanto ao índice substituto, âs pârtes ek:gerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor contratado, por meio de

termo ilclitivo;
0 reajusl,e não interfere nn direito das partes dra solicitar, a qualquerr momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contrat:os com base no disposto no ârt.
1"24, incir;o II, alínea "d", da L,si ne L4.'.L33, de 2(12,L;

Indepenrlentemente do reajuste, ou repactuação conforme seja o cerso dos custos

decorrr:ntes do mercado, o CONTRI\]'ANTE rrerificar'â, a cada atmalidade, se

houve idoflação do índice adotado que justifique ,o rêcálcr-rlo dos custos em valor
menor, promovendo, em cascl positivo, ir reduçã.o dos valores corresp,ondentes da

planilha rontratual;
i) 0 reajuste, ou a repactuação conforme r;eja o casm, devet'á ser formulado dura

a vigênt:ia do contrato e ;rntes de eventuall prorrogação ou enüerramen
contratual, sob pelna de prec)usão;

LUIZ OTAVIO Assinado de form.r diqital

MôTA PóÍ LUlz 0TAVIÔ rvlol?

reRRrr nn: r o+os oz ff,l11lH)::r';ii" "
0795 1 7:04.:19 -03'00'
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Elil"ADO D0 RIo DE JAI\ilEIRO
PRHFEITURA MUNICIPI\L DE RIO CLARO

Frtndo Municipal de Educação.

Especilicamente nas alterações unilateraÍs a qu{t $e refere o Inciso I ric Artigo 12,1,

a CON IIIÁTADA será obrigada a aceitar, nasi lnesmas condições r:ontratuais,

acréscimos ou supressões de até 250/o (vinte e r:inco por cento) do valor inicial
atualizaclo do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nâs cômpras, e,

no caso cle reforma de edifício ou de equipamernto, o limite para ar:réscimo será
de 50% (cinquenta por cento), conforme estabelece o Artigo "125 da Lei
14.L33/2021.;

Os acréscimos de serviços planilhados e/ou itens novos, que se fizerem
necessários, serão Planilhados de acr:rdo com as bases de preços utilizadas na

montagem do processo, neste caso EMOP-RJ, SII\IAPI e SCO/RIO, ner cl,ata base da
proposter inicial, aplicando o desconto concedido pela empresa no nromento da

realização do certarne, seguindo as mesinlas conclições contratuais;
Nos cas;os definidns na alínea "d", incisio II do Arti6lo 124 da L,ei 14.13i3,/2021,para
restabellc':cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial rlo contrarto nos casos

mencion;rdos, ser'á utilizado como índice de con'eção clo IGP-M da liGV (ndice
Geral de Preços do Mercado), acumul;rclo ou a sinrples atualização pela data base

da Planrilha Eletrônica de Prer;os e Servíços utilizada, neste c:aso EMt)[,-RI, SINAPI

e SCO/RI0, aplicando o desconto concedido pela empresâ no momêntcl do
certame, seguindo as mesn:rârs condições contriàl;uais, definindo-se o nosso valor
a partir do resultirdo mais va ntajoso para a Adrninistração.

Att-92,VII da Lei Federal ns1"4.133 í2AZl
O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) mes{r}s, contados a partir da data de

assinatura deste instrurnr:nto contratual, corn posteriur publicação no Diário Oficial
EletrônÍco do Município de Rio Clzrro - R] e no PNCP, conforme artigo 94, inr:iso I, da Lei

Federirl L4,13,3 /21., confrtrme o câso,

PARÁGRAFO PFI"IMEIRO - O prazo csrntratual deste contrato poderá ser prorrogado por
períodos igunris,; e sucessivos, rnantidas as demais uondições desta coutratação e

assegurada a nlanutenção do seu *quilíbnio econômico-financeil'o, em conformidade
com o art. 6c, jincisos LVIII e LIX da i-,ei Federal cle Licil.aç:ões e Contrâtos n,,q L4.L33/2L.
PARÁGRAFO I§IÍGUNDO - O prazo de execuçiio será d* 04 (quatro) meries, conforme
dados Processo de Despesas Ns36,9/2 024 * CONCORRIEFICTA PRHSENCIALNSA02/2A24.

AtL9â,VIII da [,ei Federal ns14.1i]3 /zAZt
Os recursos nr:cessários à realização do presente contriato correrão à conta da

dotação orçamerntária: Fundo Munii;:ipal de Educação * fl6,02
FUNCT0NAL - 020602.r2 361 000 4,.2,A36

ELEMENTO D,A DESPESA . 4.4,90,153.99.000

FOI{TE DE R[;C{]RSOS . 1573000000

LUIZ OTAVIO M()TA Asslnado de rornra dísital prrr

F ERREI RA: 1 o4 65070 i!ÀffillX'".Y,?H,r,

i)

k)

r)

Dados: 2025.02.1 1 i 7:04:13
-03'00'
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PARÁGRAFO Úl\llcO - As despesas relativas aos exercír::ios subsertruentes correrão llor
conta das dotaq:ões orçamentárias respectirras, devenclo ser empenhadas rrr> início de

cada exercício.

Art. 92, IX da Le[ Federal nsL4.L33/202L
Não há neste inutrumento contratual riscos e responsabiilidades a serem definidas entre
as partes "Contratante e Contralada" carnlcterizadura do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em 1;ermos de ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação,

Conf'orme expresso nos autos do Prncesso de Despesas N0369/2A24 - CON{:ORRÊNCIA

PRESENCIAL,N$r002/2024, é vedacla em qualquer hipritese a subcontrâtar,:ão total ou
parcial do objeto licitado,

Art^92,XIV da Lei Federial ne14.133 /2021
A COI{TRATADII é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a tr:rceiros,
decorrentes de culpa ou clolo na execução clo contrato, não excluícla ou reduzida essa

responsabilidi,rctre pela presença de tiscalização ou pelo acompanhamento cla execuç:ão

por <irgão da Administraçâio,

PARÁGRAFO PÍI.IMEIRO - A C0I\iT'RATADA será obrip;acla a r€)apresentar a Certicião
Conjunta Neg;rtÍva de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa r"[a União, ou
Certidão Conjunta Positiva com eÍr:ito negativo, expernida pela liecretaria da Receita

Federal do Brzrsjl (RFB) e Procuradciria-Geral da Fazenda Nacion;il (PGFN), clue abrange,
inclusive, as o:llltribuições sociais previstas nas alíneas rlê "a" a "d", do parágrafo únÍco,
do art, 11, da Lc,i no 8.21.2, de 1991, da comprovação d* regularídade fiscal erm relaç:ão

aos tributos inr,:identes sr:bre a atividade objeto dest,r: contrato e do Certificado de

Regularidade dc, FGTS - CIIF perantm o Fundo de Garantiia por Ternpo de Serviço (FGI'S),

assirn como a Ct,rrtidão Negativa de ll)ébitos I'rabalhista* (CNDT), sempre que expirados
os rerspectivos prazos cle validade.

PARÁGRAFO IiEGUNDO * A ausêncin da apresentação dqrs clocumentos men,r:ionados no
PARÁGRAFO llt{.IMEIRO ensejará a irnediata expeclição de notifi.cação à COil{TII,ATADA

pela C0N'|RA'I'ÀNTE, asr;inalando o prazo de 1"0 (dez) lJias para a cabal clernonstrar;:ão

do cumprimentr: das obrigações tra[:alhistas e previdenciárias e para a apresentação de

defesa, no mesmo praza, para evc,ntual aplicação da penalidade de advertênciâ, na
hipótese de descumprimento totatr ou parcial clestas obr:i6gações no prazo asllinalado
PARÁGRAFO'fH;RCEIRO - Permanecendo a inaclimplên"rcia total ou parciaX o contr\to
será extinto etn acordo ao art. 1"37, 138 e 1!19 da Lei Fcderal de l,icitaçõe:s,e Contra
n,e t4,133,2L.

LuIz orAvto ruore lJiiã1ií,ã'iiü';Adrsrtôr 
po

FERREIRATl (t4t15070 FERREIFTA:t o46satoTss

7qq Dàdor2025.02.111)'.04146
-03 00'



ESI"ADO DO Rro DE IANEIRO
PRTI|FEITURA,MUNICIPITL DE RIO CTARO

Fundo Municipal de Educação.

PARÁGRAFO QIJARTO - No caso rlo parágrafo terceiro, será expedida nrctificação à
CONTRATADA pela C0NTRATANTII para apresentar: prévia def'esa, no prazo de 05

(cin«:o) dias Írteis, para dat'início:ro procedimento de rcrsr:isão contratual r: rle aplicação
da penalidade de impedirlento de contratar com o município de Rio Claro - Rf.

PENAI,IDADES)

Ayt.92,XIV da [,ei Federal ns14.133,1202L
A inexecução tntal ou parcial do Ciontrato, o retardarnento der entrega,/crxecução do
objeto ou qualquer inadimplemento ou iníraçíicr contraLual, sujeitará o contnatado, sem
preiuí:zo da responsabilirlade civil ou.r criminal que coulber, às seguintes perralidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) Advertêrrcía;

b) multa ;rd ministratirra;
c) impedirnento de Iicitar e contratar com a Administração Pública;
d) declaraçáo de inidoneidacler para licÍtar ou cnntratar c.lm a A.dlninistração

Pública.

PARÁGRAFO PHIIMEIRO - A sarrção ;rclministrativa deve ser determinada de acordo com
a natureza e a gravidade da infração cometida.
PARÁGRAF0 SIIGUNDO * Quando a penalidâde envoh,,er prazo ou vâlor, a rratureza e a
gravidade da falta cometida tambénr deverão ser consicteradas para a sua fi..uação,

PARIIGRAFO THRCEIR0 - A imposir;ão das penaliclades é cle competênciar exclusiva do
órgão cCIntratânte, devendo ser aplicada pela;rutoridadr) competente com poderes para

decirJi r na Admi nistração PÍrblica:

a) a advertiincia e a multa, prr:vistas nas alíneas a e b, clo caput, serão irrrpostas por
autoridade compr:tente corn poderes para clecidir na Administração Priblica;

b) a suspensão temporária da participaçãcl em liciLar;ão e impedimento del contratar
com a Aclministraçãro, prevista na alínea c, do caput, será itnposta pe,lo Ordenador
cie Despersa; e

c) a aplicaç;io da sanção previsi:a na alínea d, do r:aput, é de competência exclusiva
do Exnro, Senhor Prefeito,

PARÁGRAFO (llIÍARTO - A multa adrninistrativa, prevista na alínea b, do c;rput:

a) multa que não exceclerá, eÍn seu total,300Á (trinta por cento) cno valor do
contratol

h) poderá sr:r aplicada cumuliltivâmente a qualqur:1"outra;

c) não tern caráter compensatdrrio e seu pagamento não exirrre a responsabilidl
por perd;as e clanos das infraq:ões cometidas.

PAR"Ã,GMFCI QITJINTO - o impeclirlrento de contratarr com a Aclministrar;:ão Públ
prevista na alínna c, do caput:

a) nÍio poderá ser aplicada em praz(:r superior a 03 (triis ) anos;

LU rz orAvlo Mr orA l;i;,Ã1iÍililüion'0,", 
*,

FERREIRA: 1 04.6]5070 FERRETÍIA:1 04650707e5
Dados:2025.02.1 1 1 7i04:rr9
-03'00'
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b) sent prejuízcr de outras hipóteses, deverá ser aplicarla quando o contratado faltc,sr:,
sancionado com multa, não realizar o depósita do respectivo vâL:lr, no prazo devido.
PARÁGRAFO SliXTO - a cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a

Administração Pública, prevista nc.r inciso IV do art. 1.56, imperdirá o res;ronsável de
lici&rr ou conl;r;,rtar no âmbito da Administração Públiç::a direta e indireta r1e todos os

entes federativr:rs, pelo pnâzo mínimo de 3 (três) anns e máximo de 6 tiseis) anos,
conforme § 50, inciso V do art, "[.56 da [,ei Federill de Lir:itações e Contratos n.e

14.1"33/21..

PARÁGRAFO SÍITIMO - é admiticla a reabilitação do licitante ou contratado perante â
própria autoridflde que aplicou a penalidade, exigidos, çumulativamente:

a) reparação integrarl do dano causado à Administ,ração Púbnica;

b) pagamerrto da rnulta;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (urn) ano da ;rplicação da penaliditde, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da a'piicação da
penaliclarle, no caso de deciaração de inicloneidarle;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no írto puniti,iro;
e) análise jurídica prévia, com posicionâmento conq:lusivo quanto ao cumprimento

dos recluisitos definidos nesl'e artigo.
PARÁGRAFO GITAVO - 0 atrasil injustifir:ado no cumprimento das obrigações
contrâtuâis sujeitará a C0NTRATAD,A à multa de mora dr: L% (um por cento') por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a inciclir sobre o valor clo contrato, da notil cle empenho
ou do saldo niio atendido, respeitaclo o limite do art. 4'tZ do Córiigo Civil, sr:m prejuízo
da possibilidadc de rescisão unilateral do contrato pelo {l0lrtrTRATANTE ou t.la ap}icação
das :;anções adrninistrativas,
PAR"ÁGRAFO NüNO * a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da
Administração promover a extinção unilateral da Ata cir:r Registro cle Preços, garantido o

contraditório,e a defesa pr'évía.

PARÁGRAFO nllCIMO - l\ aplicação de qualquerr sanção terá antect:dida de intÍmação do
interessado ao n"esponsável pelas infrações que indicar;ili a infração comet,lda, os fatos e
os fundamenl.o*; legais pertinenter:; para a aplicação da penalidade, asslim como a

penerlidade que se pretende imputar: e o respectivo praz,o e/ou villor, se fnr ü caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ao interessado (rei;ponsável pelas infrações) será
garantido o contraditório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO DIXCIMO SEGUNDO * A intirnação ao interessaclo (responsável pelas
infrações) deverá Índicarr/conter o prazo e o local pa,ra a aprersentação da defesa ao

responsável pel;ls infrações.

infraçôes) ser'á exercidar no prazo de 07 (r;ete) dias riteis, no c;aso de ;aplic;rção rÍps

penalidades previstas nas alíneas a e b, do caput, e no prazo de L5 (quinze) dias úte\s,

no caso da alíncra c e d contado da cXata de intimação, de forma escrita especificanclcr
provas que pret,enda procluzir,

LUIZ OTAVIO Assinêdô cte fonira diqitôl

MOTA por LUlz oTAVlo MoTA

FERRET RA:i 046 so ;EXxilil;3XÍil'*
70795 l7;0s:1 i -03'00'
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PARÁGRAFO DH:CIMO Q{.IARTO - Será emitida decisã,i: conclusiva sobre a;rplicação ou
não da sanção, pela autoriclade competente, devendo ser apresentardir a devida
motivitção, com a demonstração dtx; fatos e rlos resper:tlvos fundamentos iunídicos.
PARÁGRAFO DfrICIMO QUINTO - 0s licitanters, adjudir:atários e contrarantei; que forem
penalizados com âs sanções de impedirnento de contratar e a declaração de

inidoneidade para iicitar e contrata,r por qualquer Entr;:r ou Enlidade da A.drninistração
Federal, EstadrLtal, Distrital e Mrrnicipal ficarão impedidos de contratar com a

Administração [:'ública do Municíprio de Rio l]laro * Rf, rrnquanto perdurare]n os efeitos
da respectiva punalidade.

Art 92,XVI da [,ei Federal ns14.133, /202L
I- L/LÊQNTBAI,ADA:

a) Â CONTI:IATADA terá que executar o r:bjeto, de acordo corn o espr:cificado no
edital e sieus anexos e neste instrunrento contratual;
A CONTI{ATADA terá que executar o otrjeto do cnntrato sem qualquer ônus para
tt CONTITÁTANTH, estando incluído no valor rlr: pagame:nto todas e quaisquerr
despesas, tais como tributos, frete e seguro;
A CONTI{ATADA terá que manter em estoque unr mínimo de materiaI necessário
à execuç;ho do objeto do contrato;
Comunicar o Fiscal do contrlrto por escrito e tlio logo constatado problema ou a
impossihilidade cle execução qualquer obrigaçã,1 contratuâI, para a adoção das
providên cias cabÍveis;

A CONTI{ATADA terá que reparâr os vícios, deÍ'ejtos ou incorreções; r,erificadas e
apontadas pela CONTMTAhITE no produto Íbrnecido referente ao objeto do
contrato, para que seja por substituídr:, repararilo ou corrigido, no 1.otâl ou em
parte, às suas expensas;

A CONTIIATADA terír que repárar falhas ou irre,grrlaridades constatadas no curso
da execução dos serviços rel'erentes ao objeto do contrato, fixando f,razo parâ a

sua corrcrçã o f reparaçáo;
A CONTI{ATADA ao reparar, corrigir, remover, rflconstruir ou subslril:uir, no todo
ou em parte e às suas experrs,as o objeto do contrato em que se veriltitXuem vícios,
defeito ou incorreções result:,antes da execução irregular ou do fornecirnento em
desconformidade corn as especificações contidas no Edital e seus an$xos e neste
instrumcrnto contratual, no prazo de atti 07 (sete) dias úteis;
A CON:IIi,U\TADA terá que inrienizar todo e qual,rluer dano e prejuízo pessoal ou
material que possa arlvir, dirulta ou incliretamente, do exercício de suas atividaders

ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiror;;
i) Comunicr;ar, de imeriiato, à C{)NTMTT{I,ITE, quahquer alteração realillada enr

Contrato Social, que importr: em rnodificação r:le representação, denomi

t_ulz oTA\ít0
MOTA
Í:ERREIRA:1ü465

070795

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

Assinado de forma
digit.ll por LUIZ OTAVI(.)
MÔTA
FÊRREIRAT I 04650707911

Dados: 2025.02.1 1

17:05:24 -03'00'
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social, endereço, liquidação, {3ncerrarn€}nto ou 1ir;lnsform;rção de surar; atividades
clurante a execução dos servilços

j) A CONT$'ÁTADA se obriga a tnanter, clurante toda a execur;ão do contrato, ern
compatihilidade cont as obr'igações por ele assumidas, todas as cnndições de
habilitaçiio e qualificação exigidas no edital e selus anexos referente a licitação do
objeto ern questão.

II- DA CONTRAITANTE:
a) Efetuar ils pagamentos devidos à CONTRATÁ,DA, nas condições estabelecirlas

neste contrato;
b) F'ornecer à CONI'RATADA, clocumentos, inform;ações e demais el.elnentos que

possuir e pertinentes ao pre$ente contrato;
c) tlxercer ;r fiscalização do contrato;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato.
e) llxigir o cumprinrento de todas as obrigações ;,lssumidas pelo Cr:ntratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e r":ondições estabelercidas no Termo de l{eferência;
NotÍficar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defe:itos ou :incorreçi5es
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo,, reparado ou
corigidu, no total c,u em parte, às suas expensÊts;

Notificar o Contratado por escrito da oorrrênci;rc[e eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execrrç:ão dos serviços, fixanrlo prazo
para a sua correção, certificando-se cle que as saluções por ele prclpostas sejarn
as mais;rdequadas.
Acomparrhar e fiscarlizar a execução do contrato ,r,: o cumprimento clar; obrigaçr5ers
pelo Conrratado;

Aplicar a,o Contratado as saLnr;ões previstas na lei e avençadas neste Contrato;
IlxplicÍtamrente ermitir decisão sobre todas iris solicitações e leclamações
relacionadas à execução do presentra Contrato, ressalvados os requerimentos
manifest;rmente Ímpertinentes, merilmente trrrotelatórios ou de nenhum
interesse para a troa execul;ão do ajuste;
A AdmÍnistração nião responderá por quaisqurrr cornpromissos assr{midos pelo
Contratado com terceiros, a,inda quel vinculailol; à execuç:ão do contrato, bem
como pnr qualquer dano causado er terceiros em decorrência cle ato do
Contratarlo, de seus empre;gados, prepostos ou subordinados.

rn) A Administração terá o pr;âz.o de 30 (trinta) dias corridos, â contiilr da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitir:la a prorrogação motivada,
igual perÍodo;

n) Resportder eventuais pedidr,ls de reestarbelecimento do equilíbrÍr: econômi
financeriro f'eitos pelo contrat;ado no prazo máxinro de 30 (trinta) diar; corridos

LU rz 01 A!'rô rvrorn iii'iiL"d;jíHil,li?x',
FERREIBAt I 0465070 r,rnaetRa:1 046s0/0reS

7gS Dados:2025.02.1 I

'17:05:36 -03'00'

ü
s)

h)

i)

i)
k)
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Í
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Notificar os emiterntes das garantias quanto ao inÍcio de processo adrninistrativo
pâra aptlração de descumprimento de r:láusulas contratuais (§44, do art. 737, da
[,ei nP 14,.133, de 2021);
Comunic;ar a ernpresa para emissão de ll lrta Fiscal relativa à parcela
incontrorrersa da erxecução do objeto, para eÍ'eito de licluidaçáo e pagamento,
quando lrouver controvérsiu sobre a execuçã,o do objeto, quanto ih dimensão,
qualidade e quantidade, conÍ'brme o art. 143 da, I.,ei na 1.4,1,33, de 20Xi";
Á CONTIi.ATANTE náo deverrá praticar atos de ingerência na administração clo

contratarlo, taÍs cr)rno (art,4i:i da Lei n.e 14.133/11021);
r) Comuniclar o Contratado nil hipótese de posterior alteração clo çrrojeto pelo

Contratarnte, no caso do art, Í)3, §24, da Lei ns 14" 133, de 2021,

CAUTÀÀTO}
O MIJNICÍPIO DIl RIO CLAIIO-R], exr:rcerá ampla, irrestrita e perrnanente fisr:aliz açáo de
todas as fases cle execução das obrigações e do des,ernpenho da CONT'II^A,TADA, sern
prejuÍzo do dever derita de fisr:alizar seus emprregados ou subordinados, em
conformidade ao disposto no art. LL7 e seus parágra:flcrs, art. 1,18, com observações ao
art.7a, da Lei lrederal de Licitações er Contrat.os n.q l4,1';|:li3/71.

PARÁGRAF0 PRIMEIRO: A CONTRATADA declara, an1;r:cípadamente, aceitar todas as

cottdições, métodos e processos cle inspeção, verifí,c;;rção e controle adr:tados pela
fiscalização, ollrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicaçôes,
esclarecimentos e comuni«:ações de clue esta necessitar e que forern julgadcrs necessár'ios
ao desempenho de suas atividades.
PARÁGRAFO ShIGUNDO: A instituição e â atuação da fiscalização nã0, excluem ou
atenuam a respronsabilidade da CCINTMTADA, nem il exime de manter fiscalização
própria,
PARÁGRAFO TIIRCEIRO: A fiscalizaç:áo quânto a execuçÍio clo presente contrato ficará a

cargo da Secretaria Mr.rnicipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Priblicos, por
meicr dos seguintes servidores: Bruno Guedes d* Carvalha, Subs;e*'etário de
Planeiamento Urbano, Obras e Serviços PúblÍcos, Matrícula 32/55.? - lussara de OlÍveÍra
Moura, Diretor de Departamento/Flscal de Obras - Metrícula: 21/.792 - Th:iargo de Souza
Moreira - Diretor de Departameflto de Projetos l/ybanos - Matrícula 33/249" h
fiscalização devr:rá proceder respectivamente a verificação dentre outros fatores:

a) O fiscal o,u comissão nomeacla para fiscalizâr e fixecução do contri;rto de acordo
com suas avenças, no que exceder à sua cornpetência, comunicará o fato à

autoriclade superior, em até 03 (três) dias úteis, para ratific,açáa;
b) Os bens ou os materiais e ors serviços prestadlos cujos parlr'ões d,t q

clesempenho estejam em des;acordo com a espercificação do edital e clo Termo
Referência deverão ser recurrados pelcl responsável pela execução e íiscalizaçã

Assinado de forma digital
LUíZ C)Ti\VlO MOTA por t.utZ or,Avto MorA
F ERRE tRr\: 1 046507 0 FERREIRA: 1 0,1650707e5

Dados:2025"02.1 I
'17:05:49 -03'00'

o)

p)

q)
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do contrato, que anotará em registro próprio as o,corrências e determinará o que
for necessário à regularízaçã,a das faltas ou defreit.os observ;rdos;
Ficam retservados à fiscalizitção o clireito e a autoridade para resolver todo e

qualquer câso singular, omisso ou duvidoso não previsto n{) processo
administ rativo e tudo o mais qne se relacione cclril o objeto Ciontratadn, desde que

não acarrete ônus pâra o Murricípio ou modificilç::ão da contratação,
As decisúes que ultrapassârem a competência dar fiscalização da COISTMTANTE
deverão ser solicitadas l'ormalmente pela C0NTRATADA à autoridade
administ rativa imediatamente superior à fisc;llização, através dele, em ternpo
hábil para a adoção de mediel.as convenientes.
A existência e a atuação da Í'riscalização em narla restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTMTADA,, no que concerne ao objeto da
contrataq:ão, às implicações próximas e remotas perante r: Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregulariclades decorrentes da
execuçãtt contratual não implicará corresponsabilidade do Municípin ou de seus
prepostos, devendo, ainda, a C0NIIRATADA, r;enr prejuízo das penalidarlers
previstas, proceder ao ressarcimento Írnediato o município de Rio rCl;rro - Rf dos
prejuÍzos apurados e imputarlos a falhas em sllari atividades,

As importância;s decorrentes de quaisquer penalidacies impostas à CTDIITMTADA,
inclusive as perrJas e danos ou prejuízos que :r execução do contrato tenhia acarretado,
quando superiores aos créditos que a CONTRI\TADA tenha em face da C0N"IMTANTE,
que nêio compor"tarem cobrança amigável, ser;i cobrado judicialmente,
PARÁGMFO Úf,llCO: Ca:so a CONTIII,ATANTII tenha cle recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a C0NTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal
do détrito, dos jr-rros de mora, despes;as de processo e honorários de advogatlo.

O presente instrumento contratual não poderá ser objel:o de cessão ou tranuferêncÍa no
todo ou em parte, a não ser com a prévia e exp:ressa trarrscrição ncl Termo d* Referência
ou no Edital de contratação pernnitindo tal procedimento, e devidarnf;,nte com o

consetrtimento da CONTRATANT'E e sempre mediante instrumenl.o próprio,
deviclamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico (DOE) dr: município
de Rio Claro - RJ.

PARÁGRAFO PIIIMEIRO - O cessÍonário ficará sub-rogado ern todos os: direi
obrigações do cedente e deverá âtender a todos os reqr.risitos dr:: trabili
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica,
PARÁGRAFO SJIIGUNDO - Mediante despacho específico e devidamen,ter mori
poder;á a AdrnÍrristração consentir na cessão rlo contrat:o, desde clue esta cr)nvenha
interesse público e o cessionário atcrnda às exigências previstas no edital t;[a licita
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EST'ADO DO RIO DEIAI\IEIRO
PRTIFEITURAMUNICTPAL DE RIO CTARO
Funr.do Municipal de Educação.

PARÁGRAFO THIRCEIRO - Em qualqr"rer câso, o consent;ilnento na. cessão não importa na
quitação, exoneração ou redução da responsabilidadqr, da ceclente * CQ.NTRATADA
perante a CONTMTANTE

Art 92,,XIX da [,ei Federal ne14.133 |Z\ZL.
O presente conlrato poclerá ser ext.into nas situações r:onstanters no artigri, L37 da Lr:i
Federral de Licitações e Contrator; n,e 74.Lij3/21,,a qual deverá ser formalmente
motivada nos alltos do processo, asÍieguraclos o contraLclj.tório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO PFIIMEIRO * os casos de rescisâo contratuul serão formalmentc motivados
nos autos do processo aclministrativo, asseguradc, à CONTRATADA o direito ao
contraditório e a prévia r: ampla deli:sa,
PARÁGRAFO SE;GUNDO - A declaração de rerscisão dest,e contrato, independentemente
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir dn assinatura
com posterior publicação no Diário Oficial Eletrônico (tlOE)do Município delRio Claro -
RI.

PARÁGRAFO'fll:RCEIRO - Na hipólese de extinção dererminada por ato unilateral da
Administração poderá acarretar, .$em prejuizo clas s;lnções previstas nesta Lei, as
seguintes conserquênciâs :

I - al;sunção irni:diata do objeto d«r contrato, no estado r;,r local em que se enr,:onLrar, por
ato próprio da l\.dministração;
II - ocupação e r.rtilizaçãrr do local, cJ.as lnstalações, dos tlquipamentos, do material e clo
pessoal empregado na execução do contrato e necessários à sna continuidat,ile;
III - execução d;,r garantia contratual para:

a) ressarcirtrento da Administração Pfiblica porr prejuízos decorrr:ntes da não
execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e p;:evidenciárias, quilndo cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração ,|,ública;

d) exigênr:i;,rr cla assunção da execução e da conclusão do objeto do cuntrato pela
seguradora, quand0 cabível,

tGPD-kierirl de Proteção de Daulos. Lei ng 13.709t2:018)
As partes devr:r';ão cumprir a L,ei ns L3.709, de L4 de;l6iosto de 2018 (LGIPD), quanto a

todos os dados pessoais; â que tenlram acesso em razii[o do cert;lme, co]rtretto, ata de
registro de preços ou qualquer outro instrumento congiinere qur3 eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentução da proposta nü procedimento der contrataçãr:,
indepr:ndentemente de cleclaração ou de aceitação expr{)ssa:

a) 0 MUI{ICÍPIO DE RIO CMIRO-R}, tomará rn,r:didas no senrido de fazer
tratam,eilto dos dados pesso;lÍs dos representant*s legais e rlutros cla Con

de acordo com o definido nas legislaçõr:s vigentes, e zelar'á e responr;abilizar
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ES'I'ADO D0 RIO DE IAI\üEIRO
PRHFEITUF"{ I\4UNICIPAL DE RTO CTARO
Fundo Muniaipal de Educaçâo.

á pela proteção de clados e pr"ivacidade, a fim der que os dados pessoais das parters
envolvidas não tenham repe::"cussões pâra além c:la vida p.ública,

b) A COI{TRATADA obriga-se, durante a partircipação em todas ats fases do
procedin'rento, a atuar em cottformidade com â legislação vigente s«lbre Proteção
de Dado*; Pessoais e dados pressoais sensÍveis, especialmente a regulamentação
municipial e a l,ei ns L3,i'a9/20t8, empenit]Írndo-se ern proce(ler a todo
tratamento de daclos pessoais que venha a mostrar-se ner:essário.

c) 0s daclos obtidos somellte poderãr: ser utili;rados para as finallidades que
justificaram seu acesso e de nrcordo com a boa-Íé (3 com os princÍpios flo art. 6o da
LGPD.

d) É vedadcl o compartilhamento com tercr:iros clos çlados obtidos fora das hipóteses
permitid;as em Lei.

e) o MUNICÍPIO DE RIO CLAR0-R| e a CONTMTADA, ao realizar o tratamento de
dados pelssoais, o farão de acordo corn as bases le,gais previstas nas hÍpóteses dc,s
arts, 7a, 1t e / ou 1.4 da Lei 1.3,7 0g / z0 LB, e para propósitos legítimos, específic;os,
explícil.os e inforrnados ao tit;ular,

f) A Admirlistração deverá ser informada no prarz.D de 5 (cinco) diars úteis sobre
todos cls contratos de subcontratação (terceiriz;ldo) firmados ou clue venharn a
ser celetrrados pelo Contratarío.

g) A CONTI{ATADA ao assinar este instrumento der:lara ter ciência da existência da
Lei Geralt de Proteção de Dados (LGPD) e deverá garantir, por seu representante
legal e7'ou pelo seu procuradrlr, a confidencialidtarÍe dos dados pessoa is a que tem
acesso, zelando e responsabilizando-se pela proteção dos dados e privaciclade,
t'espondr:ndo pelos danos que possa causar', sendo veclada a utilização de
qualquer dado pessoal.

h) É deven'rla CONTRATADA orientar e treinar seuri,r empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da ,LfiipD,

i) A CONTJIATADA deverá exigir de empresas srubcontratados e de seus sub
operadoL'es (terceirizado), r, cumprimento dos deveres cla presenLe cláusula,
perman6lcendo integralmentr: responsável por gmrantir sua observlincia.

j) A CONTI,IATANTE poderá rt*alizar diligência para ilferir o cumprinlento dessa
cláusula, devendo a CONTRITTADA atender pÍ'ontamente eventuais pedidos de
comprov aÇão formulados.

k) TerrnirLado o tratamento dos dados nos termcrs do art, 15 da LGPD, é dever da
CONTAÁ'IANTE r:liminá-los, com exceção das liipótesers do art. l"c5 da LGPD,
incluindn aquelas em que houver necessÍdade dril guarda de docunrentação para
fins de {tromprovação do cumprimerrto de obrigações legais ou contrâtuqis e

somente enquanto não prest,:ritas ess;as obrigaq:ôes.
l) Bancos ctre dados formados ia partir cle contratoli administrativos, notadam

aquelels que se prollonham a armazenar dados possoais, devem ser nrantidos
ambientlr virtual controlado, com registro individual rastreável de trata

LUrz orA vro MorA â:: lifj;;;',311,fl;X''
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ESTADO DO RIo DE IAI\;IEIRO
PRHFEITURA MUNICIPI\L DE RIO CLARO
Fundo Municipal de Edr;rcação.

realizados (LGPD, arl.37), com cada acesso, data, horário rl registro da finaliclade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos,

m) 0s referidos bancos de dados rlevem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização dr:rsses daclos pela Adrninistração
nas hipót.eses previstas na L{-}PD,

n) Este insl:rutnento de contratual está sujeito â s;er alterado nos pnocedimentos
pertinentes ao trittamento de dados pessoais, qr"rando indicado pela autoridade
compete:rte, em especial a PüM e CGM por meio de opiniões jurídici,rs e técnicas
por meio de recornendações, editadas; na forma r"tra LGpD,

o) É vedado ao CONTMTANTE transferir a enticlades privadas dados pessoais
constant{ls de basr:s de dar"ios a que tenha acBSSo referente aos contratos e

convênir:rs de que trata o § 1çr do art.26 da LCPD, r:om exceção dos Inr:isos I, Ill, IV
e V, e del,'erão ser comunicaclos à autoridade nacjonal confclrme o § ?0,

p) A CONTITATADA fir:a obrigada a notificar o MUNICÍplO nU RIo CLAR{.), ematé24
(vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer incidente de i;rcessos 1ão
autorizados aos rlados pessoais, situar;ões acidr'lntais ou. ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicaçÍro, qualqiler não cumprimento (ainda qile suspeito)
das disposições legais relatir,,as à prol;eção de Dados Pesso;ris ou quaiquer forma
de tratarttento inadequado ou ilícito, bem como adotar as pnovidêni:i;rs dispostas
no art. 4fi da LGPD.

q) As partes;, em razão das infrirções cornetÍdas às normas previstas, :[i,ram sujeitas
às sançõ*s administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer açáo ilícita,
que causâr danos patrimoniilis, morais, individu;,ris ou coletivos, ac,s titulares de
dados pessoais,

r) A CONTIII,ATADA será integralmente responsáv+,rl pelo pagamento de perclas e

danos de ordem moral e mat.erial, bem como pelo ressarcimento clci pagamento
de qualquer multa ou penalldade imposta ao MI,,ÍNICÍPIO t]E RIO CL,AR6 e/ou a
terceiros, diretamente resultantes do descumpr"imento pela CONTIIAT'ADA de
qualquer"das cláusulas previs;tas neste instrumento contratual quarrtn à proteção
e uso dos dados pessoais.

s) As partes cooperanão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao
exercícic dos direitos dos Titulares previstns na LGPD e nas Leis e Íle,gulamentos
de Proteção de Da.dos em irigor, e também no atendimento de rr,:quisições e

determinações do Poder ludiciário, Ministério Público, T'ribunal cle Contas e

Órgãos d e controle administrativo.
t) as disposições no tocante;r proteçã«r de dados permanece dur;lnte toda a

execuç;áo do objeto, mesmo !1ue encerrada a vÍgôncia do instrumentu contriltual,
os de'seres previstos devem ser observacl,os pelas partes,, por flriizo
indeternrinado, sob pena de responsabilizaçáo.

LUlz orAvlo MorA Assinado 
!11fo11i {ioitat
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ESTADO DO RIO DE IAI.üEIRO
PIIHFEITURA I\4UNICIPITL DE RIO CLARO
Fundo Municipal de Educação.

O presente confrato porlerá ser
previstas no art.iigo 124, da Lei na

alterado, com as derzir{as justificativas, nâs hipóteses
L4.L33/27,

0s casos serão decididor; pelo CON'I'MTANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n's 1.4.1"33 /21, e demais normas fr,rderais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamentr:,
segundo as iiisposições contidas na Lei n.s B.O7tl/'1990 - Código dle Defesa do
Consttmidor, e rlormas e princípios gerais dos contratos,

Art.94 da Lei Fcideral nal4.L33/20;1t1.
Após a assinatura do presente contrí:rtCI deverá seu extrato ser publicado no Iliário Ofir:iill
Eletrônico do Município dr: Rio Claro - Rf e no PNCP, conforme artigo 94, in,:iso I, da Lr:i
Federal 1"4.73)3!21.

Fica eleito o Foro da Comarca do Município dr: Ilio Claro * Rf, para dirimir quillquer litígio
decorrente do, Fr,resente contrato que não possa ser rer;olvicio por meio amigável, com
expressa renúnuia a qualquer outr.o, por mais privilegirado que seja,
E, p«rr estarern assim acordes eITr l:odas as cr:ndiçõers e cláusular; estaberlecidas nest;e
contrato, firmarn as partes o preseilte instrumento em 03 (três) vias de i6pal forma e
teor, depois de Iiclo e achado confonne, em presença de testemunhas abai:,r6 firmadas,

Rio Cl.arcr * RJ, L4 de fevereiro de 2A25.

Assinado de ír>rnra digital
LUIZ O-fAVlO MOTA por r-utz orAvtc MorA
FERFIEI[14: 1 0465070 FERREIRA:1 o465ú7oi eS

7gS Dados:20r5.02.'t 'l

't7O7:31 -03,00,

LUIIZ OT^ÁVICI MOTA FERR§IRA
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LTDA,

CONTRATADA

TESTEMUNHI\Íii:

Mat. 33/741 PMRC
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